DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO IMATERIAL
Edital n® 03/2013 — Inventéario Nacional de Referéncias Culturais do povo Guarani Mbyéa

RESULTADO DA AVALIAGAO E SELECAO DE PROPOSTAS

Processo n°- 01450.000646/2013-84

A Diretora do Departamento do Patrimdnio Imaterial do Instituto do Patriménio Histérico
e Artistico Nacional torna publico o resultado do processo de avaliacéo e selecédo de propostas
relativo ao Edital Inventario Nacional de Referéncias Culturais do povo Guarani Mbya, retificado
em 27 de junho, em sua disponibilidade orcamentéria; em 08 de julho e 29 de julho, no seu
cronograma; e em 05 de agosto, em sua comissao de selecao.

Os projetos foram diligenciados com a finalidade de comprovar informacdes e fazer
esclarecimentos, conforme o item 9.6 do edital. Apés avaliacdo os projetos foram classificados
em ordem decrescente, conforme a pontuagéo atingida.
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Os critérios de pontuacao correspondem ao item 9.3 do edital. O critério letra a constante
do edital n&o foi pontuado em virtude da Comissédo Avaliacdo entender que ele diz respeito ao
cumprimento dos itens 1, 4 e 5 exigidos no edital para a habilitagdo das propostas.

O prazo para recurso das decisfes proferidas pela Comissao de Avaliacdo é de 22 a 28
de agosto de 2013, conforme retificagcdo do edital de 29/07/2013. Somente serdo aceitos 0s
recursos enviados por SEDEX ou entregues fisicamente no Departamento do Patriménio
Imaterial, em Brasilia, dentro deste prazo, e no formato especificado, conforme regula o item 10
do edital.

CELIA CORSINO
Diretora do DPI



